
. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025-CMC 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA POR MEIO DA CÂMARA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA 

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N2 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 E CONFORME ART. 187 

DA LEI Nº 14.133/21 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessão: 18/11/2025 

Horário: 08h 

Local: Portal de Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br 

Valor total da contratação: R$ 591.492,95 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Impugnações e Esclarecimentos Até às 23:59 horas do dia 13/11/2025. 

1. DOOBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para serviços de reforma e ampliação da Câmara Municipal de Chapadinha/MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §12 da Lei. 14.133/2021, 

DEVENDO A HABILITACAD DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAGCAO DE PROPOSTAS E LANCES, EM 

BUSCA DA MELHOR PRESTACAO DOS SERVICOS QUE COMPOEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

2.1. As despesas decorrentes das contratagdes futuras oriundas desta licitagdo ocorrerdo a conta de dotagdes 

orgamentarias proprias, previsto no orcamento da Unido para o exercicio de 2025. 

01.01 Câmara Municipal de Chapadinha 

01.031.0001.1038.0000 Construgdo, Ampliagdo, Reforma e Aquisi¢do de Equipamentos p/ Câmara Municipal 

4.4.90.51.00 Obras e Instalacdes 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participagdo dos interessados na modalidade LICITATORIA CONCORRENCIA, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitagdo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 42 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderdo participar desta licitagdo os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitacdes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislagdo vigente; 

4.3.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedagdes previstas nos artigos 92 e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolugdo ou 

liquidagdo; 

4.3.6. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acérddo nº 

746/2014-TCU-Plendrio). 

4.4. A pessoa juridica poderá participar da licitagdo em consorcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n® 

14.133/2021. 

4.5. Como condição para participagdo na concorréncia, a licitante declarara, encaminhara estas declaragdes bem 

como assinalara “sim” ou “não” em campo préprio do sistema eletrdnico, sob pena de desclassificacdo, relativo 

as seguintes declarações: 
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que ndo celebrou contratos com a 

Administragdo Pública cujos valores extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; . 

a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedird o prosseguimento no certame; 

b) Nos itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagdo do campo “não” apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituicdo Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da Constituicdo Federal; 

4.6. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da 

Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagdo, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

A declaragdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitard o licitante as sanções previstas em 

lei e neste Edital. 
4.7. Para fins de participacdo nesta contratacdo, serdo aceitas somente as declaragdes e propostas de precos 

que possuirem assinaturas eletrnicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), 

conforme previsto no Art. 52, inciso IIl, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

4.7.1. A validagdo da assinatura eletrdnica sera realizada através do Verificador de Conformidade do 

Padrdo de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, 

disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informagdo — ITl no sitio 

https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes 

em um arquivo assinado em relagdo a regulamentacdo da ICP-Brasil e com as defini¢Bes contidas 

na Medida Proviséria no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 

4.7.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.7 e 4.7.1 acima, 

o documento assinado eletronicamente no ato de validagdo devera ter o resultado APROVADO, 

confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentagao da ICP-Brasil. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC 

nº 123/2006. 

5.4. Incumbird ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

b) Marca de cada item ofertado (para aquisicdo de bens ou servicos especiais); 

c) Fabricante de cada item ofertado (para aquisição de bens ou servigos especiais); 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informacdes similares a especificação do Termo de Referéncia: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso (para aquisição de bens ou servigos especiais); 
e) Os licitantes devem respeitar os pregos maximos, global e unitario, estabelecidos no orçamento da 

Administragdo. 

f) É vedada a aceitação de pregos unitarios acima dos previstos no orgamento da Administração. 

6.1.1. Para a contratagdo de obras ou servi¢os de engenharia, a Proposta de Pregos anexada com os demais 

documentos exigidos no edital devera conter: 

a) Proposta enderecada a Camara Municipal de Chapadinha/MA (conforme modelo em anexo) em papel 

timbrado da empresa contendo a razdo social, CNPJ, enderego completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, 

bem como o número da conta corrente, nimero do banco, nimero e nome da agéncia pela qual ocorrerd o 

crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipétese de sagrar-se vencedor desta Licitagdo, conforme 

modelo do Anexo |, relacionando ainda os seguintes itens: 

1) Prego global em valor numérico e por extenso; 
2) Prazo de validade da Proposta, ndo poderd ser inferior a 90 (noventa) dias, contados de sua 

apresentacdo. 

3) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma fisico financeiro; 
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4) Planilha de Composição Unitéria, (conforme projeto básico); 

5) Demonstragdo do BDI de Materiais e BDI de Servigos (encargos) (conforme projeto básico). 

6.1.1. A PMC analisara o cronograma fisico-financeiro da licitante classificada em primeiro lugar, adequando-o, se 

necessério e de comum acordo com a mesma, as reais condigdes e necessidades de execução; 
.1.2. TOD, PLANILH, A PR A DE PRECOS DEVERAQ ESTAR ASSIN. 
ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICACAO (EX; Engenheiro 

Civil, Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGIVEL, sob pena de desclassificacio caso não 
cumpra essa exigéncia. 
6.1.2.1 — Todos os documentos deverdo vir obrigatoriamente ser assinados de forma digital, motivando sua 

desclassificagdo caso ndo se cumpra com a solicitacdo constante neste item; 

6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, de depreciagbes, de mao de obra, 

encargos previdencidrios, sociais, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou servigos. 

6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alterac3o, sob alegagdo de erro, 

omissdo ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratacdes 

publicas quando participarem de licitações. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES. 

7.1. Aabertura da presente licitação dar-se-4 em sessão publica, por meio de sistema eletronico, na data, horario 

e local indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratacdo verificara as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insandveis ou não 

apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Adesclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.2. Anão desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado 

a efeito na fase de aceitacdo. 

7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participardo da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratagdo e os 

licitantes se for o caso. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado no item 1.2 do Edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorréncia, 

o sistema eletrdnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexdo do sistema eletrénico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo pública 

será suspensa e tera reinicio somente apés comunicacdo expressa do Agente de Contratagdo aos participantes do 

certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
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a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relagdo ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate serd aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de 

preferéncia, conforme regulamento. 

7.27. Aordem de apresentacdo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificagao, de maneira que 

só poderd haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances). 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

a) disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato continuo 

a classificagdo; 

b) avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento do Decreto Federal 11.430/2023; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos érgdos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no territorio do Estado do Maranhão; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

d) empresas que comprovem a prética de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. ” 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada(sob pena de desclassificação caso não 

cumpra este prazo), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

a) O licitante vencedor deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 

com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.32. 0 valor unitário ofertado, após a fase de lances (proposta realinhada), não poderá ser superior em relação 

ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor unitário 

estimado para a licitação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 

último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 

de desclassificação caso não cumpra este prazo. 

8.3. Será desclassificada a proposta que contiver vicio insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório (Lei 14.133/21, 

art. 59,1,11,V). 

8.4. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 16.2, 

ou descumprimento das diligéncias determinadas pelo Agente de Contratações acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço inexequivel (Lei 14.133/21, art. 59, ll). 

8.5.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, devendo a exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração (Lei 

14.133/21, art. 59,1V). 
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8.5.2. Por se tratar de obras e servicos de engenhario, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administração. (Lei 14.133/21, 

art. 59, § 49) 

8.6. Qualquer interessado podera requerer que se realize diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentarem a suspeita; 

8.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensdo da sessdo pública para a realizacdo de diligéncias, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em ata; 

8.9. O Agente de Contratação podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 {duas) horas, sob pena de ndo aceitação da proposta. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratagdo examinara a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacdo. 

8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratagdo suspenderd a sessdo, informando no “chat” a nova data 

e horario para a sua continuidade. 

8.12. O Agente de Contratagdo podera encaminhar, por meio do sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengao de melhor prego, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipdteses em que o Agente de Contratagdo não aceitar a proposta e passar a subsequente, 

podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociagdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.13. Nos itens/lotes ndo exclusivos para a participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta ndo for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar a subsequente, havera nova verificacdo, 

pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, o Agente de Contratagdo solicitara os documentos de 

habilitagdo da melhor classificada para verificagdo, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAGAO. 

9.1. COMO CONDICAO PREVIA A FASE DE LANCES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO ANALISARA A 

DOCUMENTAGAO DE HABILITACAO APRESENTADA PELOS LICITANTES NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA, 

CONFORME EXIGIDO NESTE EDITAL. SERA VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACAO, 
ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTENCIA DE SANGAO QUE IMPEGA A PARTICIPACAO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATACAO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO SISTEMA E NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade_aúm/consukar,requerido.php A 

9.1.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

9.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentagdo da proposta, a respectiva documentagdo atualizada. 

9.1.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitacdo do licitante, exceto se a consulta aos 

sitios eletrénicos oficiais emissores de certiddes feita pelo Agente de Contratagdo lograr éxito em encontrar 

a(s) certiddo(des) valida(s). 

9.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitagdo econdmico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatério. Essa regra ndo se aplica aos consorcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação caso não se cumpra este prazo. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, $4º); 

9.6.3. complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresenta- dos pelos licitantes e desde 

que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

9.6.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.6.5. Na análise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagdo podera sanar erros ou falhas, 

que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, 

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e classificagdo. 

9.6.6. Na hipétese de o licitante ndo atender às exigéncias para habilitacdo, o agente de contratagdo 

examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital; 

9.6.7. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusdo 

de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento; 

9.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo sera suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

9.6.9. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera habilitado. 

9.7. Os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentacdo relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitagdo: 

9.8. HABILITACAO JURIDICA: 
a - Cépia do RG e CPF assinada administrativamente (através da assinatura eletrdnica do gov.com.br) ou 

CNH digital constando o QR Code; dos sécios da empresa ou CNH digital; 
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b - Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cépia autenticada ou arquivo digital); 

c - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleigdo de seus 

administradores (copia autenticada ou arquivo digital); 
d - Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercicio 

ou; 
e - Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 

ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei nº 8.666/93. 

f - Em caso de cooperativas: 1) Inscricdo do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responséveis legais; 

2) Registro na Organizagdo das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 3) Ata de 

Fundacdo; 4) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 5) Regimento dos fundos instituidos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 6) Editais de convocação das trés ultimas 

assembleias gerais extraordindrias; 7) Ata da sessdo em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitagdo (art. 19, $ 32 da IN SLTI/MPOG Nº 02/08) (cópia autenticada ou arquivo digital) 

**** deverá apresentar o documento de constituicio da empresa e as alterações posteriores quando houver 

e consolidada respectiva, caso contrario a empresa sera inabilitada. 

Nota expli : Quan tratar de CONSORCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar 

documentos relacionados ne: bitem, e ainda, o Compromisso de Constituicdo de Consércio, se for o ca: 
e o Credenciamento do Representante Legal para assin: ntrato. 

9.9. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fisicas 

(CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual em situação ativa; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 

02/10/2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 

apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa da pessoa juridica e pessoa fisica, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n2 5.452, de 12 de 

maio de 1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa fisica e pessoa juridica expedida com base na Portaria 

MTP N2 667/2021 de 08 de Novembro de 2021; 

9.9.6. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 

Formalizagdo e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do 

trabalho, incluindo equipamentos de protegdo, sob pena de desclassificacdo caso ndo seja apresentado. 

C.N.P.J, 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

12 

E-mail: camara@ cmchapadinha.ma.gov.br - Telcfonc: 98 98599-0423 %



" ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

9.9.7. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Prova de regularidade junto & Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos , 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; » 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certiddo negativa de falência ou recuperação judicial da licitante, liquidação judicial, execução 

patrimonial empresa e do(s) sócio(s), execução cíveis e fiscais estaduais e federais do licitante e do(s) socio(s) 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na prépria certiddo, ou, na omissdo desta, expedida a 

menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentagdo; 

9.10.2. No caso de certiddo positiva de recuperagdo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperacio foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.211.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitagdo. 

9.10.3. Balango Patrimonial e demonstragdes contdbeis dos 02 (dois) últimos exercicios apresentados na 

forma da lei, ou documentagdo equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituigdo por balancetes ou balangos provisérios devidamente registrado na Junta Comercial, com 

apresentagdo dos termos de abertura e de encerramento dos livros (cópia autenticada), caso contrério estard 

automaticamente inabilitada, todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situagdo regular perante 

o Conselho Regional de Contabilidade — CRC (acompanhado da certiddo de regularidade) e pelo Dirigente/Sécio 
já exigiveis e apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que 

comprovem a boa situacdo financeira da empresa, vedada a sua substituigdo por balancetes ou balancos 

provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data 

de apresentacdo da proposta. 

9.10.4. declaragdo em modelo préprio com aliquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente 

assinado pelo representante legal da empresa e contador responsével da mesma. 

a) Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-do ao tltimo exercicio social, caso a 

empresa tenha sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

b) As empresas criadas no exercicio financeiro do processo de licitagdo deverdo atender a todas 

as exigéncias de habilitagdo e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contébeis 

pelo balango de abertura; 
c) É admissivel o balango intermedirio, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

As empresas que realizam a Escrituragdo Contabil Digital - ECD (via SPED CONTABIL) consoante disposições 

contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN nº. 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN 

nº. 109/2008 do DNRC, apresentardo documentos extraidos do Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED 

ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 
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L Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital — 

SPED; 

" Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital — SPED; 

". Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED; 

" No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial de abertura ao periodo de existência da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, $ 12) e no 

caso de empresa constituida a menos de 02 (dois) anos, os documentos limitar-se-do ao dltimo 

exercicio (Lei 14.133/21, artigo 69, § 62), devendo ambos estarem devidamente registrados ou 

autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicilio da licitante inclusive contendo o carimbo 

e a assinatura do representante legal da empresa e do contador; ou, ainda, a cópia do Livro Didrio, 

contendo o balango de abertura, termo de abertura, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do 

representante legal da empresa e do contador ou transmitir via Sistema Publico de Escrituracdo 

Digital - SPED, conforme incisos | e Il acima; 

10. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverdo apresentar cépia do recibo de entrega e da 

declaragdo de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o dltimo balanço patrimonial que 

antecede a condição de inatividade. 

a) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, ndo sera exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentacdo de balanço patrimonial do último 

exercicio financeiro. (Art. 32 do Decreto nº 8.538/2015); 

b) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balango 

patrimonial e demonstragBes contabeis referentes ao periodo de existéncia da sociedade; 

) É admissivel o balango intermediério, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contdbil-financeira, conforme dispde o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaragdo, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.1.2. A comprovagdo da situagdo financeira da empresa sera constatada mediante obtenção de indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicagdo 

das formulas: 

Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo 

a Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= 

Ativo Circulante 

LC= Passivo Circulante 
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10.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. % 
1! 

10.1.4. As licitantes deverdo ainda complementar a comprovagdo da qualificagdo econdmico-financeira por 

meio de comprovagéo de patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratacdo, por 

meio da apresentacio do balango patrimonial e demonstragBes contéveis do último exercicio social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser 

atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (trés) meses da data da apresentacdo da 

proposta. 

10.1.5. As licitantes deverdo apresentar declaragdo contendo a relagdo dos compromissos assumidos que 

possam implicar na reducdo de sua capacidade econdmico-financeira. Deverdo ser excluidas dessa relacdo as 

parcelas já executadas de contratos firmados com a Administragdo Pública e/ou com a iniciativa privada. A 

somatéria dos compromissos vigentes na data da sessdo publica de abertura da presente licitação não poderd 

ser superior ao Patriménio Liquido da licitante, podendo este ser atualizado conforme as disposições previstas 

neste Edital. 

10.1.6. A declaragdo de que trata o item acima deverd estar acompanhada da Demonstragdo do Resultado do 

Exercicio (DRE) relativa ao último exercicio social. quando houver divergéncia percentual superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, entre a declaracdo aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstragdo do Resultado do Exercicio (DRE), deverdo ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

10.2.  QUALIFICAGAO TECNICA. 

a - Comprovante de registro ou inscri¢do do proponente (empresa) e de seu responsável técnico (engenheiro 

civil, etc) perante o CREA/CAU, devidamente atualizado mediante a apresentagdo da certiddo de registro de 

pessoa juridica (empresa) e fisica (responsavel técnico); 

b - Capacitagdo técnica e profissional: comprovagio da licitante de possuir no quadro de pessoal da empresa, 

na data prevista para a entrega da proposta de preço, profissional de nivel superior devidamente reconhecido 

pelo CREA ou CAU, onde a comprovagdo de pertencer ao quadro devera ser feita por meio de: 

b.1 - O sócio comprova seu vinculo pelo contrato social da empresa; 

b.2 - O empregado registrado pela Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (cépias autenticadas); 
b.3 - O prestador de servigos com contrato firmado com o licitante, mediante a apresentação de cópias 

autenticadas do contrato com firma reconhecida de ambas as partes; 

c - Qualificagdo Técnica Profissional: Apresentar comprovação de que ofs) responsdvel(eis) técnico(s) 

indicado(s) tenha(m) prestado, a qualquer tempo, serviços compativeis, de caracteristicas semelhantes e de 
complexidade equivalentes ou superiores com o objeto desta licitagdo. A referida comprovacdo dar-se-a 

através da apresentacdo de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito publico ou privado, 

devidamente certificados pelo CREA acompanhado pela respectiva CAT (Certiddo de Acervo Técnico) do 

profissional: 

c.1 - Os atestados e/ou acervos técnicos deverdo abranger aspectos e caracteristicas semelhantes ao do 

objeto da licitagdo, ou seja, obras de execucdo de construcdo civil, devendo ainda estarem registrados 

no CREA e/ou CAU; 
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c.2 - Fica definido como parcela de maior relevância técnica e de valor significativo, em consonância 

com o Art. 67, II, $ 22 da Lei nº. 14.133/2021, os constantes no quadro abaixo: 

TP em e oy 

10.2.1. A licitante deverd apresentar, no momento da habilitacdo, certificados de cursos ou 

capacitagdo técnica especifica, em nome do(s) profissional(is) que atuard(do) na execução do 

contrato, que comprovem conhecimentos técnicos relacionados à manutencdo predial, 

abrangendo, no minimo, as áreas de: instalações elétricas e hidraulicas, pequenos reparos em 

alvenaria, pintura e revestimentos, manutenção de telhados e coberturas e demais sistemas 

prediais correlatos. 

10.2.2. Declaragio formal de que dispord, por ocasido da futura contratagdo, das instalacdes, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

10.2.3. Declaragdo firmada pelo licitante de que, em caso de contratagdo, empregara pessoas presas 

aptas a execução de trabalho externo ou egressas do sistema prisional, devendo tal declaragdo 

ser acompanhada de documento emitido pelo órgão responsavel pela execução penal, expedido 

até 03 (trés) dias úteis anteriores a data da licitação, que comprove a aptiddo e a disponibilidade 

de pessoas nessas condições, juntamente com o respectivo protocolo de recebimento, nos 

termos do Decreto Federal nº 9.450, de 24 de julho de 2018. 

10.2.4. Certiddo simplificada e especifica expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da 

licitante, emitida até 30 (trinta) dias de antecedéncia da data de apresentacdo, onde em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigagdes em decorréncia de tal investidura. 

10.2.5. Atestado de Visita Técnica sera FACULTATIVA. Caso a licitante ndo queira realizar a visita 

técnica, devera apresentar em substitui¢do ao atestado de visita técnica a Declaragdo de Renúncia 

à Visita Técnica, sob pena de desclassificagdo caso não se cumpra o estabelecido neste item na sua 

forma. 

10.2.6. — Declaração da Licitante de que tomou conhecimento de todas as informagdes necessérias, 

inclusive das condições locais, para o fiel cumprimento das obrigações deste certame de licitação. 

10.3. A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigéncias do edital. 

10.4. OUTRAS COMPROVAGOES: 
10.4.1. Os documentos apresentados nesta licitagdo deverdo: 
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a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
10.4.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
10.4.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
10.4.4. Juntamente com os documentos de habilitação, as empresas proponentes 

deverio apresentar o recolhimento anterior a data da abertura desta licitacdo, da quantia a titulo de garantia de 

proposta, de no méximo (1%) um por cento do valor orgado para esta contratagdo, conforme as modalidades 

previstas no art. 96 da Lei n® 14.133, como condição de classificagdo de sua proposta e consequente classificagdo, 

na seguinte forma: 

a)  Cauçãoem dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural; 

b)  Seguro-garantia; 

c)  Fiança bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a 

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
d) Titulo de capitalizagio custeado por pagamento (nico, com resgate pelo valor total. 

10.4.5. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de Declaração 

de localizagdo e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereco, 

cidade, estado, CEP, ponto de referéncia e telefone). O item é de ordem obrigatéria e visa tão somente a 

comprovagdo de estrutura minima, estoque e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da 

presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude. 

10.4.6. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por 

aplicativos gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por 

oportunidade e conveniéncia para localizar empresas com facilidade e para localizagdo em caso de diligéncia, e 

ndo ter que se amparar com empresas fantasmas. 

10.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessdo será suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade. 

10.4.8. Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por ndo 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentd-los em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento. 

**+ todos os documentos que forem apresentados em cópias deverdo ser autenticados em cartério. 

10.4.1. A declaragdo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de habilitacao. 

10.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma serd convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaragdo do vencedor, 

comprovar a regularizag3o. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administragdo publica, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.6. A ndo-regularizagdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitacdo do 

licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocagdo dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, serd 

concedido o mesmo prazo para regularizagdo. 
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10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos , 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 

da solicitação do Agente de Contratação, sob pena de desclassificação caso não cumpra este prazo, no sistema 

eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicagdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. Aproposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execugdo 

do contrato e aplicacdo de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedéncia, vinculam a Contratada. 

11.3. Os pregos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os preços unitarios e o prego global, prevalecerdo os primeiros; no caso 

de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes Gltimos. 

11.4. Aoferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de prego ou de qualquer outra condigdo que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificagdo. 

11.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo considerada aquela que não 

corresponda s especificagdes ali contidas ou que estabelega vinculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrigdo do objeto, o valor e os documentos complementares estardo 

disponiveis na internet, após a homologacdo. 

12. DOS RECURSOS. 
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 

12.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o0 prazo para apresentação das razões recursais se- rá iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 

homologara a licitação. 
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15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. po 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Apés a homologagdo da licitação, em sendo realizada a contratacdo, serd firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatario tera o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocacdo, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizagdo), sob pena de decair do direito à contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocagdo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragio podera encaminha-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatdria, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 

justificada do adjudicatério e aceita pela Administracdo. 

15.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.2.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negdcios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.2.5. A contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no edital e seus anexos; 

15.2.6. A contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo sdo aquelas previstas no artigo 137 da Lei n® 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administragdo previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3. O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

15.4. Previamente à contratagdo a Administragdo realizard consultas para identificar possivel suspensdo 

tempordria de participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 62, IIl, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitagdo consignadas neste 

Edital, as quais deverdo ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

15.5.1. Na hipétese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situagao perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicagdo das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na hipétese de o vencedor da licitação ndo comprovar as condições de habilitagdo consignadas no edital 

Ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administracdo, sem prejuizo da aplicacdo das 

sangdes das demais cominagdes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a 
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia por escrito; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 

dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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22.3. Aresposta à impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada no Portal de Compras Publicas no 

prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnagdo, seré definida e publicada nova data para a realizagdo do certame. 

22.5. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 12, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo 

Agente de Contratacdo, nos autos do processo de licitagdo. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vinculardo os participantes e 

a administragdo. 

22.7. As respostas as impugnagdes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serdo cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8. A petigdo de impugnacdo apresentada por empresa deve ser firmada por sécio, pessoa designada para a 

administragdo da sociedade empresaria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alteracdes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuragdo 

publica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSICOES GERAIS. 

23.1. Da sessdo publica da Concorréncia divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do certame 

na data marcada, a sessdo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrério, pelo Agente de Contratação. 

23.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo pública observardo o horério de 

Brasilia — DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitagdo, o Agente de Contratagdo podera sanar erros ou falhas que 

ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacio 

e classificacdo. 

23.5. A homologacdo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagdo. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade 

e a seguranca da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. A Câmara Municipal de Chapadinha/MA, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorréncia, promover diligéncia destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusdo posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificagdo e habilitagdo. 

23.14. O Edital esta disponibilizado, na integra, no enderego eletronico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderdo ser lidos e/ou obtidos no enderego Praca Coronel Luis Vieira, s/n, Centro, Chapadinha, MA, 

CEP: 65.500-000, nos dias úteis, no horario das 08 as 12h, no mesmo endereco e periodo em que os autos do 

processo administrativo permanecerdo com acesso e vista franqueada aos interessados. 

23.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | — PROJETO TECNICO 

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS; 

ANEXO Ill — MODELO DE DECLARAGAO DE SUJEICAO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAGAO; 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAGAQ NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 72 DA CONSTITUICAO FEDERAL; 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAGAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAGAO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VIl - MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE; 

ANEXO ViIl - DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAGAO; 

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO; 
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Chapadinha(MA), 03 de Novembro de 2025. 

Q&wm da 90 va. Jaina 

Janara da Silva Lira 

Agente de Contratação 
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ANEXO | - PROJETO TECNICO 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

E-mail: camara@cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 %, 

26



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

MEMORIAL DESCRITIVO DE ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS 

OBRA: 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA 

ENDEREÇO: 

Praça Coronel Luís Vieira, s/n, Centro, Chapadinha - MA, 65500-000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Engenheiro Civil - Raimundo Tavares Sousa, CREA- nº 1118606744 

OUTUBRO/2025 É
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1. INTRODUÇÃO 

11 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante do Projeto Basico, tem a finalidade de caracterizar 

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como a sistematica construtiva 

utilizada, constam no presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetdnico, com suas respectivas sequéncias executivas e especificagdes. 

2. ARQUITETURA 

21 CONSIDERAGOES GERAIS 

Trata-se do projeto de servigos de reforma da Camara Municipal de Chapadinha-MA, com a 

construção de passarela ligando o prédio principal ao anexo, troca de piso das area da cozinha e 

depésitos, e DML, troca piso de todo anexo, troca de forro de PVC do anexo, substituicio ou/e 

colocação de pegas sanitaria, colocação de grades metalicas nas janelas e portas externas, pintura 

geral da edificagdo, fechamento em alvenaria da escada e circulagdo do anexo, demolicdo e 

reconstrug@o de rampas de acessibilidade, execugdo de corrimões e guardas corpos, troca de portas 

de madeira e metalicas, revisão de pontos elétricos e hidrossanitarios. 

Todos os materiais a serem utilizados na obra devem ser de qualidade e satisfazer 

rigorosamente todas as especificagdes contidas neste memorial e respectivos projetos. 

2.2 SISTEMAS CONSTRUTIVOS 

A arquitetura segue o sistema construtivo de paredes em alvenaria de blocos ceramicos, 

emassadas e pintadas, cobertura da edificação com telha de fibrocimento e cobertura de telhas 

ceramicas no anexo do prédio, instalagdes elétricas, esquadrias em madeira e metdlicas, piso 

ceramico, pintura em paredes, pintura em esquadrias de madeira e metalicas e limpeza final da obra. 

Todos os servigos serdo executados segundo as normas técnicas e especificagdes. Os 

projetos, a execução e a fiscalizagio da obra deverão possuir registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), assim como nos 

demais órgãos necessarios a legalizagdo da obra. 

3. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

3.1. SERVICOS PRELIMINARES 

311 PLACA DA OBRA 

No empreendimento deverá ser fixada em um local visível e de acordo com as normas do 

CREA-MA, uma placa de identificação nas dimensões 1,50x2,00m, confeccionada em material 

resistente às intempéries, contendo informações relativas à obra e a placa deverá ser instalada em 

local de fácil visibilidade e o fornecimento, serviços de instalação e manutenção durante a execução 

da obra serão atribuidos ao Empreiteiro. Sera instalada uma placa para todo o projeto.
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4. DEMOLIGOES E RETIRADAS 

Retiradas de esquadrias metéalicas com ou sem reaproveitamento. 

As portas e janelas deverdo ser soltas das dobradigas. Em seguida serão retirados os batentes 

utilizando-se ponteiros. Carregar, transportar e descarregar em local indicado pela fiscalizagao de obra 

para ser reutilizada a critério do tribunal de justica. 

O concreto simples sera demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material 

devera ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota- 

fora em local permitido pela Prefeitura). 

5 LOCAÇÃO DE OBRA 

Locagdo devera ser executado em gabarito de madeira, com pontaletes a cada 2,0 m de 

distancia. 

6 MOVIMENTAGOES DE SOLOS 

Os servigos de escavagdes serdo executados de forma manual ou mecanizada de acordo as 

condigbes de acesso e produtividade. O Material proveniente das escavagbes devem ser reutilizadas 

nos reaterros de fundagdes. 

Valas para viga baldrame devem ter profundidade minima de 50 cm, e escavagdes para blocos 

ou sapatas de fundações deverão ter profundidade minima de 1,50 m. 

Aterro devem executados em camadas não superiores a 20 cm de espessura, poderão ser 

executados com soquetes manuais ou mecanizadas de acordo com as condigdes de acesso, 

produtividade e especificidade de cada material utilizado. 

7 FUNDAGCOES 

As fundagbes serdo do tipo sapatas isolados em concreto armado, de acordo com as 

especificagdes do projeto de fundações. 

Lastro em concreto magro 5 cm 

Concreto com FCK minimo de 25 MPA 

Aco CA-50 e Ago CA-60 

Dimensdes minimas de 60x60x25 cm 

8 ESTRUTURA 

A estrutura sera executada em concreto armado, de acordo com as espeficicagdes do projeto de 

estrutura. 

Concreto com FCK minimo de 25 MPA 

Ago CA-50 e Ago CA-60 

9 ALVENARIAS E VEDAGOES 

Alvenaria de tijolos ceramicos 

Alvenaria ceramica empregando tijolos de 6 furos nas dimensdes 9x14x19 cm, com 

espessura a espelho de 10 cm. A argamassa de assentamento dos tijolos sera em cimento e arenoso 

(trago 1:6) e a junta entre os tijolos tera espessura média de 12 mm.
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As alvenarias deverão ser executadas com obediéncia a planicidade, prumo e alinhamento, 

e elevadas até a altura indicada em projeto. 

10. COBERTURA 

10.1 EDIFICAGAO DO ANEXO 

Fabricagao e instalagdo de meia tesoura de madeira e trama de madeira composta por e 

caibros com tergas para telhado de até duas aguas, telhamento com telha ceramica, com inclinação de 

25%. 

Fixação de pingadeira de concreto, moldado in loco, e rufo em ago galvanizado. 

10.2 EDIFICACAO PRINCIPAL 

Telhas fibrocimento 

Sera executado o retelhamento da cobertura com telhas de fibrocimento. Deverdo ser 

empregadas telhas onduladas de fibrocimento e = 6mm, montadas por telhadista, sobre a estrutura de 

madeira descrita anteriormente. 

As telhas utilizadas não deverão apresentar fissuras, quebras ou rebarbas que prejudiquem 

o perfeito encaixe entre as peças. 

Durante a execugdo, sera observado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a evitar 

surgimento de goteiras. 

10.3 Cumeeira para telha fibrocimento 

Ao longo da cumeeira da cobertura, serdo colocadas as telhas cumeeiras, executando em 

seguida a fixação no madeiramento, visando proteger contra escorregamento e surgimento de goteiras 

11. REVESTIMENTO 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de facil aplicag&o. 

Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento 

da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estao completamente curadas. 

Todas as paredes construidas especificadas no projeto, devem receber chapisco e reboco com 

argamassa, e embogo para recebimento de ceramica. 

12. PAVIMENTAGAO 

12.1 Contra piso e Piso interno ceramico 

todos os pisos lavaveis terdo declividade de 1%, no minimo, em direção ao ralo ou porta 

externa, para um perfeito escoamento das águas. A colocação dos elementos do piso será feita de 

modo a deixar as superficies planas, evitando-se ressalto de um em relação ao outro. Devera ser 

proibida a circulagdo de pessoas sobre o piso recém-colocados durante 2 (dois) dias no minimo.
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Toda área de piso, deverá receber lastro de concreto desempenado, tendo espessura de 4 

cm. Nas áreas molhadas, esse lastro de concreto deve ser executado com aditivo impermeabilizante, 

em quantidade solicitada pelo fabricante. 

Para execugdo do lastro, o solo deverá estar perfeitamente nivelado e apiloado, 

posteriormente sera espalhado um lastro de brita ao solo, que devera ser umedecido para favorecer a 

cura do concreto, bem como ja deverdo ter sido colocadas as canalizagbes que devem passar por baixo 

do piso. 

Em seguida, devera ser executado o contrapiso em argamassa de cimento e areia (traço 

1:4), com espessura de 5 cm, onde sera instalado o piso ceramico. 

Devera ser feita regularizagdo de base para assentamento de piso ceramico PEI-4, com 

argamassa colante e rejuntamento em cimento branco, em todos os ambientes da unidade. O rodapé, 

com altura de 5 cm, serd executado em todo o perimetro interno do empreendimento, no mesmo 

material do piso. 

12.2 Execução de passeio (calgada) 

Na área externa do empreendimento, devera ser feita a execução da calgada. Devera ser 

executado aterro perfeitamente apiloado, em quantidade suficiente para o devido nivelamento da 

calgada e posterior execução do piso. 

Sobre o aterro sera executada camada de concreto, fck = 20MPa (trago 1:3:5), com 

espessura de 8 cm. A superficie devera ser regularizada com régua e desempenadeira de 4 madeira. 

Serão executadas juntas riscadas a cada 1,00 m de comprimento, para possibilitar a dilatação. 

12.3 Revestimento com porcelanato 

Na interna do empreendimento, devera ser feita a execugdo do assentamento do piso 

porcelanato de dimensões ( 80x60cm). 

13. ESQUADRIAS 

13.1PORTAS 

Porta de abrir em madeira de lei, almofadadas, fechadura tipo cilindro, acabamento cromado, 

maganeta tipo alavanca, forras e alizares de acordo com tamanho da esquadria, dimensées 

especificadas no projeto. 

*Forras e alizares de acordo com tamanho da esquadria. 

*Devera ser fomecida, montada e instalada, com os itens, dobradigas, fechadura descritas e 

instaladas. 

13.2 JANELAS 

Janelas tipo basculante para banheiros, e janela de correr 4 folhas em aluminio com vidro 6mm 

para todas as salas e demais dependéncias, cada uma de acordo com suas especificages contidas
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em projeto. 

133 GRADES 

Todas as grades deverão ser em barra quadrada de ferro metalon, soldadas, aparelhadas e 

lixadas; pintura em esmalte sintético nas cores descritas no projeto, o tamanho das grades deve cobrir 

por total os vãos das janelas e em porta metélica que permite acesso a lavanderia, sendo-as fixadas 

ou chumbadas na alvenaria. 

13.4 Porta de aluminio 

As portas de aluminio, de primeira qualidade, instaladas nas posições indicadas in loco. 

13.5 Janela de aluminio 

As janelas de aluminio, instaladas nas posições indicadas in loco. 

14. INSTALAGOES ELETRICAS 

141 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAÇÃO 

Ponto de iluminação residência, incluindo interruptor simples, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento. 

Ponto de tomada residência, incluindo tomada 10A/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento. 

luminarias de sobrepor tubular LED, fornecimento e instalação. 

luminarias arandela tipo tartaruga com grade de sobrepor, com 1 lampada LED de 15w, 

fornecimento e instalagao. 

Independente do aspecto estético desejado serdo observadas as seguintes recomendagdes: 

- Os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construidos de material 

incombustivel e que não sejam danificados sob condições normais de servigo. 

- Aparelhos destinados a funcionarem expostos ao tempo ou em locais úmidos, devem ser 

construidos de forma a impedir a penetragdo da umidade em eletroduto, lâmpada, porta lampada e 

demais componentes elétricos. 

14.2 QUADRO E DISJUNTORES 

0 quadro de distribuição de luz e forga serdo de PVC de sobrepor para 36 disjuntores tipo DIN, 

equipadas com disjuntores monopolar tipo DIN, de 20A, 25A, E 90A, com o dispositivo de protegao 

contra surto de tensdo DPS nas fases de 20KA 175V. 

143 CABOS E FIOS (CONDUTORES) E ELETRODUTOS 

Instalago de eletrodutos flexiveis corrugados 25mm (3/4") para cabos e cobre flexivel isolado 

com seção de 1,5mm? para iluminagéo e cabo de cobre flexivel isolado de 2,5mm? para tomadas. Para 

ar condicionados serão instalados eletrodutos do tipo flexivel corrugado reforgado, PVC, DN 25 mm 

(3/4") e cabo de cobre flexivel isolado 8mm?. Conforme planilha crgamentaria. 

144 SISTEMA DE ATERAMENTO 

€



CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
Deverá ser instalado aterramento com haste %” x 2,40 m, e cabo cobre nu 25 mm? com caixa 

de inspeção da terra, em quadro de medição. 

15. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

151 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

A execução dos serviços deverá atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, as 

especificações e ao projeto específico, além das recomendações e prescrições dos fabricantes para os 

diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 

funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições: 

. Facilidade de inspeção; 

. Declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção; 

. Declividade minima de 2% para tubos com didmetro nominal igual ou inferior a 75 mm e de 1% 

para tubos com didmetro nominal superior a 100 mm; 

* —Asligações entre segmentos de tubulação deverdo ocorrer nas caixas de passagens ou através 

de pegas especiais; 

. As tubulagdes e conexdes serdo em PVC para esgoto soldavel, obedecendo aos diametros 

especificados em projeto. 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 

serdo vedadas com bujões rosqueados ou plugues convenientemente apertados, ndo sendo 

admitido para tal fim, o uso de buchas de madeira ou papel. 

15.2 INSTALAGOES SANITARIAS 

A execução dos servicos devera atender as prescriges contidas nas normas da ABNT, as 

especificagdes e ao projeto especifico, além das recomendagdes e prescrigées dos fabricantes para os 

diversos materiais. 

Na execução dos servicos serdo utilizados materiais que oferegam garantia de bom 

funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalagées de esgoto deverdo obedecer as seguintes prescrigdes: 

« facilidade de inspegao; 

« declividade continua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspegao; 

e declividade minima de 2% para tubos com diametro nominal igual ou inferior a 75 mm e de 1% para 

tubos com diametro nominal superior a 100 mm; 

« as ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou através de pegas especiais; 

As tubulações e conexdes serdo em PVC para esgoto soldavel, obedecendo aos diametros 

especificados em projeto. 

15.3 LOUCAS, ACESSORIOS E METAIS
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Assentamento de bancada, em granito cinza andorinha, e=3cm, engastado na alvenaria 

conforme projeto arquitetdnico. 

Devera ser instalada cubas de embutir circular, incluso sifão, valvula para pia, engate e 

torneira, após a colocação, devera ser verificado o funcionamento da instalação, a bacia sanitaria 

devera ser fixado com parafusos fornecidos pelos fabricantes além de rejuntamento entre a bacia e o 

piso para acabamento final, instalagdo de mictérios de louga branca, bacia sanitdria para cadeirante c/ 

assento, instalação de barras de apoio reta em ago inox de 80 e 60 cm. 

Instalação de tanque de marmore sintético, cuba de inox de embutir e torneira para cozinha. 

Deverão ser instalados papeleira de parede em metal nos banheiros, todos os acessérios 

deverao ser executados de acordo com as normas dos fabricantes. 

16. FORRO 

16.1 Forro em placas de gesso 

Forro em placas de gesso nas dimensdes 60x60cm, as placas deverdo ser instaladas com 

obediéncia a planicidade, prumo e alinhamento, e com a altura indicada em projeto.. 

17. PINTURA 

171  PINTURA INTERNA 

Nas paredes internas receberão fundo selador acrilico, aplicação e lixamento de massa latex, para 
aplicagdo manual de pintura com tinta latex acrilicos duas demaos, conforme especificações 
contidas no projeto. 

17.2  PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrilico, aplicago e lixamento de massa acrilica 

com textura, para aplicagdo manual de pintura acrilica para fachadas sobre reboco desempenado, 

conforme especificagées contidas no projeto. 

17.3  PINTURA ESQUADRIAS 

As esquadrias metalicas receberão pintura com tinta esmalte sintético acetinado, aplicado com 

rolo ou pincel em superficies metalicas, conforme especificagdes contidas no projeto. 

As esquadrias em madeira receberão pintura com tinta esmalte sintético acetinado, aplicado 

com rolo ou pincel, conforme especificagdes contidas no projeto. 

18. SERVICOS FINAIS 

Devera ser realizada a limpeza geral da obra com auxilio de pano úmido em todos os 

revestimentos, soleiras, peitoril, bancadas, esquadrias de vidro e metalicas. Devera ser instalado a 

placa de inaugurag&o no hall de entrada. 

Raimundo Tavares Sousa, CREA- nº 1118606744 Ç&



RESUMO DO ORÇAMENTO 

VALORPOR | RS 687.78 
UNIDADE: 

Cark: 'REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA - 0171072028 o 2750% 
CHAPADINHA v Vensio o — 

DESCRIGAG: | REFORMA E AMPLIAGAD DA CAMARA MUNICIPAL DE = D e 
CHAPADINHA SERFRA — CONICOMDESONERAÇÃO — MMA 4TAIS 

K QTR ENA S0S CONDESONERAÇÃO  mONN SN 
GLienTe CAMARA MUNICIPAL DE GHAPADINHA 
UNDADES: — | sac 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$261208  056% 

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES R$10475,76 226% 

3 MOVIMENTAÇÕES DE SOLO R$3.341,65 o72% 

4 INFRAESTRUTURA R$ 1862396  401% 

s ESTRUTURAS DE CONCRETO RE 5468194  11,79% 

6 ALVENARIA E VEDAÇÕES R$14880,04 — 321% 

7 COBERTURA R$ 1284842  277% 

s PAVIMENTAÇÃO R$92396,52 — 1992% 

9 INSTALACOES ELETRICAS RS 24.011,82 518% 

10 REVESTIMENTO R$ 2447240 — 528% 

" FORRO R$16380,00 — 353% 

n ESQUADRIAS R$64.669,20 — 1394% 

13 PINTURA R$7577240  1633% 

“ INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS R$4.337,62 0,94% 

15 INSTALAGOES SANITARIAS R$ 201,74 0,43% 

16 LOUGAS E METAIS R$ 5.990,46 129% 

17 SERVICOS COMPLEMENTARES R§ 3419856 — 737% 

. SERVIGOS FINAIS R$ 221147 048% 

19 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 127.576,01 0,00% 

VALORBOITOTAL:  R$ 127.57691  100,00% 

VALOR ORGAMENTO: — R$463.916,04 

VALORTOTAL: RS 50149295 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
EX TREFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA 1 011072025 ED 27 50% 

CHAPADINMA FONTE VERSÃO WoRA s 
[DESCRIGAD: | REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE o p ee 
E 2:"':2::"“"““Á SENFRA  (81COMDESONERAGAD — BMAA% 474w 

: A 202508 COM DESONERAÇÃO ss sm 

(CUENTE: CAMARAMUNICIPAL DE CHAPADINHA 

UNIDADES: 860 0M2 

| VALOR POR RS 687,78 
( UNIDADE: 

PREÇO PREÇO mEM cóniGo DESCRIÇÃO FONTE UNID  |QUANTIDADE| ywITÁRIORS TOTAL R$ 

1 SERVICOS PRELIMINARES RS 2.612,08] 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSAO DIGITAL 1,50 

11 St1397 | XZ00M. WCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM | ORSE un 1.00 R$ 750,00 R$ 750,00 
E ESCORAMENTO, INST/ 
CINMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 12 98524 ENXADAAÇ 052018 SINAPI m2 116,55 R$4,73 RS 551.28 

CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
13 99059 |GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A SINAPI M 20,00 R$6554] — R$131080 

[CADA 2,00M - 2 UTILIZAGOES. AF 03/2024 
2 DEMOLICOES E REMOGOES RS 10.475,76| 

BEWOLIGAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
- 97622 — |FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 122017 an »” 2% ReseSy in 

REMOCAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 22 97645 | APROVEITAMENTO. AF 122047 SINAPI [ 600 RS 2538 RS 152.28 

23 C2210  |RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES | SEINFRA | M2 11,76 R$ 16,70 RS 196,39 
[REMOGAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 

” 97650 — |FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 122017 SR » i Sm ES 
REMOGAO DE FORROS PVC, DE FORMA MANUAL, SEM 25 B0 | TAMENTO, AF 13017 SINAPI me 172,70 RS 195 RS 336,77 

26 500017 [DEMOLICAO DE REBOCO ORSE m2 36,00 RS 925 RS 333,00 
DEMOLIGAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 27 0070 | S RERPROVEITANENTO SE s SINAPI mo 19775 R$205,99] — R$4.068,30 

28 cm O A “ê”” PEACESERIDADE EM SEINFRA | M3 6,00 R$27139]  R$ 162834 
[CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 29 E e Ao FORA SENFRA | M3 26,60 R§2837| RS 103834 
TRANSPORTE COM CAMINFKO BASCULANTE DE 10 WP, EM 

210 93588 — |VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). SINAPL | Maxkm 585,60, R$315| RS 184464 
|AF 0712020 BOTA FORA 

3 MOVIMENTAGOES DE SOLO R$ 3.341,65 
ESCAVAGKO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 31 eIt ATIP i Ar 000 SINAPI M3 7.50 RS 87.77 R$ 65828 

32 93368 |ESCAVAGAO MANUAL DE VALA PARA SAPATAS SINAPI ma 24,50 R$8777|  R$2.15037 
[ATERRO DE AREAS INTERNAS COM SOLO ARGILO- 

a3 4319 | ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 012016 EIARY ” Luc entartes: fcdemçes 
4 INFRAESTRUTURA RS 18.623,96 

41 AUICERCE RS 1.833,10 
MUTIRAG MISTO - ALVENARIA DE PEDRA ARGANASSADA 

= ca529 — [MTRAÇO 1.6) CIGREGADOS ADOQUIRIDOS duvotom e | SENFRA | me | ssof mswal — RS18ÃO 
42 SAPATAS ISOLADAS RS 11.754,61 

FORGIA PLARA PARA SAPRTAS. EM MADEIRA MACIÇA, 0 421 S0S [A Bk RNE ESCORAMBIT ORSE m2 31,20 R$5257] — R$1.640,18 
LASTHO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS 

422 96619 | DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. SINAPI w2 15.00 R$ 4427 R$ 664,05 
AF 0872017 
| ARMAGAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

423 96546 |UTILIZANDO AGO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM SINAPI KG 12590 R$1297] RS 163292 
AF 0612017 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAGO TCIMENTO/ AREIA 

424 S94964S |MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO Mscmloo COM BETONEIRA ORSE m3 9,80/ RS 496,45 RS 4.865,.21 
400 L AF 0772016 
[LANCAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

425 103670 |ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. SINAPI [ 980 R$30125|  R$295225 
AF 0212022 

43 VIGA BALDRAME RS 5.036,25 
FORMA PLANA PARA VIGAS, EM COMPENSADO RESINADO 431 B | e BCLLRE SACORAMENTO. ORSE m2 2255 RS 42,16 RS 950,71 

DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
432 96545 — |UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. SINAPI KG 8750 R§1493( — R$1.306,38 

AF 06/2017 
ARMAGAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 

433 96543 — |UTILIZANDO AGO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. SINAPI [ 34,10 RS 18,92 RS 645,17 
AF 0612017 
[CONCRETO FCK = 20MPA, TRAGO 122,73 (CIMENTO! AREIA. 

434 5049645 | MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA |  ORSE mô 1,70 R$496,45 R$ 843,97 
400 L. AF 07/2016 
LANGAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

435 103670 | ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. SINAP M3 1,70 R$301,25 R$512,13 
AF 0212022 

Página: 1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
EX REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA : 01/10/2025, BD 2750% 

Lt FONTE VvERSÃO em .. 
DESCRICAO: — | REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE e cn 202508 1M mo 

SENFRA  0261COMDESONERAGAO — BMAI%SO 474t ocA CHAPADINHANA 
AP 202500 COM DESONERAGAO w0 ses 

fcueNTE: CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
| UNIDADES: B60.0M2 

[VALGRPOR | RS 68778 
[UNIDADE 

PREGO PREGO mem | copiGo DESCRIÇÃO FONTE | UNID |QUANTIDADE| iR . | TOTALRS 
IMPERMEABILIZAÇÃO uí VIGAS BALDRAMES CON 2 
DEMAOS DE TINTA ASFALTICA TIPO NEUTROL DA 436 LU ot edilyegloilontiadiiivg ORSE m2 2740 RS 28,30 RS 777,80 
IMPERMEABILIZAÇÃO 

s ESTRUTURAS DE CONCRETO R$54.681,94 
sa PILARES RS 2485247 

WORTAGEN E DESONTAGEN DE FORMA DE FLARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO 

s 92419 |SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA — - 150 RS  RES25780 4 UTIU AF 0812020 
0 DE PILAR OU VIGA DI UTORA 

5.12 92762 | CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO SINAPI K6 523,40 RS1000( — R$5234,00 
[AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_08/2022 
[ARMAGAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

513 92759 | CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO SINAPI ke 334,00 R§1312|  R§4.38208 
| ACO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 0672022 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 

514 103669 | BALDES - LANGAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. |  SINAPI M3 660|  RS1057.35|  Rs6978S 

s2 viGas R$ 27.647,44) 
TONTAGEN E DESIONTAGEN DE FORNA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PE-DIREITO SIMPLES, EM 521 B — |SPADEMADETOA RESINACA S UTRIZAÇÕES. SINAPI M2 142,40 R$114,96| RS 1637030 
AF 092020 
ARMAGRO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

522 92762 |CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO SINAPI KG 328,72 R$ 10,00 RS 3.287.20 

523 92759 — |CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO SINAPI KG 166,30 RS 13,12 RS 2.181,86 
ACO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
| QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAGAO 524 103682 — [SÉRREA - CANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. || SINAP! M3 540  Rs1.07557 RS 5.808,08 
AF 0212022 

53 LAJE R$2.182,03 
TAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, VIGOTA 

a 101963 — | CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE LT = 12 CM b = L) NA NT 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4) AF_08/2026 - 

6 ALVENARIA E VEDAÇÕES R$14.880,04 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 

i 103328 — |g CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO | SINAP! — —— u ..— 

CONTRAVERGA MOLDADA I TOCO ENT CONGRETG VE X X 62 0050 - ssnA G UP EMA A o SINAPI M 15,80 R$50,19 R$ 763,00 

7 coseRTURA R$12.848,42 
7.1 AMPLIACAO RS 4.866,18 

TRAWA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
711 wen  [TENASPARATRIDOSDEATRZAGIAS PARATELIA. | NE a M2 23,00 R§6243| RS 189589 

VERTICAL AF 0712019 
IMUNIZAÇÃO DE SUPERFICIES DE MADETRA COM 

712 S03064  |APLI DE 01 DEMAO DE JIMO CUPIM INCOLOROU —| ORSE M2 1400 RS 1401 RS 196,14 
SIMILAR 
TELHAMENTO COM TELHA CERAWICA CAPA-CANAL, TIPO 

713 94201 — |COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE SINAPI M2 14,00 R$ 53,00 RS 742,00 
VERTICAL AF 0712019 

714 C0387 | BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL SENFRA | M 1,80 RS 14,00) RS 25.20 
TELFNENTO COM TELYA ONOUADA DE FISROCIVENTO 
E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 715 U0 O PARA TELTADO COM M e e, | SMNAP! M2 900 RS 67.87 RS 61083 
COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IGAMENTO. AF. 07/2019 

7.16 c4910 wsã%ºwªªªªàª'w FO.TIMM. | semNFRA | M 6,00 R$17011| — R$1.02066 

717 101979 Mi (RUFO CAPA) EMA VANIZADO, CORTE 3. | giuapy M 960 R$ 30,11 RS 37546 
72 EDIFICAÇÃO EXISTENTE R$7.982,24 

Remoção, lavagem. carga e retelhamento de toihas corámicas 
721 s11618 - ftipo canal comum, sem uso de grampo de arame, o rê- ORSE m2 s8,70 R$5778| — R$5702.89 

8 ou similar - Rev 01 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
0BRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA : 01/10/2025 BOI : 27.50% 

CHAPADINHA FONTE VERSÃO HORA wes 

DESCRICAO: REFORMA E AMPLIACAO DA CAMARA MUNICIPAL DE oRsE 200800 19130% emw 

TOCAL: CHAPADINFAMA. SEINFRA 078 1 COM DESONERAÇÃO MMA 47AIS 

SINAPI 202500 COM DESONERAÇÃO ..om 202% 

CLENTE ‘CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

UNIDADES: 850 OM2 

VALOR POR RS 567,78 
UNiDADE: 

PREGO PREGO mEM cóniGO DESCRIÇÃO FONTE UNID  |QUANTIDADE| uwTÁRIORS | TOTALRS 

722 C4464 — |EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA SEINFRA M 17,50 RS 13.90 R$243,25 
[RESISAO DE TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL 

723 94210 |DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO SINAPI (] 30,00 R$67.67|  R$2036,10 
[MAXIMA DE 10°, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IGAMENTO. 

[ AF. 0772019 
s PAVIMENTAGAO RS 92.396,52 
8.1 AMPLIACAO R$ 5.670,08 

[CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAGO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM AREAS SECAS 

.. 67692 — |SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO — -” 40,00 R$ 282040 
REF ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

TIMENTO Ci ICO PARA PISO ACAS TIPO 
812 87257  |ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 60X60 CM APLICADA |  SINAPI M2 40,00, R$7398(  R$2959.20 

|EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2, AF_ 0672014 
813 C2284 — |SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm SEINFRA M 2,00 R$95,24 R$190,48 

82 EDIFICAGAO EXISTENTE R$73.559,73 
(CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E 
[AREIA), PREPARO MANUAL. APLICADO EM ÁREAS SECAS 821 87602 LAJE, NÃO ADERID®, ACABAMENTO NÃO SINAPI m2 312,20 R$6301| — R$19671,72 
REF: ESPESSURA 5CM. AF. 07/2021 
nsvs% CERÂMICO PARA PISO COM PLAGAS TIPO 

822 104506 [PORCELANATO DE DIMENSOES 80XBO CM APLICADA EM | SINAPI me 31220 RS 16246 RS 50.720,01 
AMBIENTES DI 3 PE 

SA DE ACESSIBLIOADE EM CONCR DADO TN 
823 105004 — [LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 | SINAPI m12 24,00 R$13200]  R$3.168.00 

M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTATIL. AF_03/2024 
83 CALCADAS E PASSEIOS RS 13.166,71 

:CUÇÃO DE PASSEIO (CALGADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

= 94990 — JEM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. |  SINAP! L oo il N$A 
AF 08/2022 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

832 87246  |ESMALTADA DE DIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM SINAPI M2 115,00 R$7649  R$8.79635| 
AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

9 INSTALAGOES ELETRICAS RS 24.011,82 

9.1 AMPLIAGAO R$ 18.946,22 

211 QUADROS E DISJUNTORES RS 868,86 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, GORRENTE NOMINAL 2111 93655 — lDE20A. FORNEGIENTO E INSTALAÇÃO AF 102020 SINAPI UN 6,00 RS 11,79 RS 70,74 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, %EWE NOMINAL 9112 o NE e atdo, N.Acko 'NE 0712025 SINAPI UN 6,00 R$ 10,88 RS 65.28| 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

9113 00039807 |BARRAMENTO TERRA/NEUTRO, PARA 27 DISJUNTORES | SINAPI UN 1.00 R$732,84 R$732,84 
INEMA OU 36 DISJUNTORES DIN 

9.1.2 [CABOS E FIOS (CONDUTORES) R$ 3.950,00| 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MW, ANTI- 
CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS P/ 9.1.2.1 91924 * FORNECIMENTO E INSTALAGAO, SINAPI M 600,00 R$333| RS 1.998,00| 
AF_12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MW", ANTI- 

9122 91926 [CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS P/ SINAPI M 400,00 R$488| — R$1.95200] 
[TOMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

913 ELETRODUTOS, ACESSORIOS E OUTROS RS 2.043,10/ 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORGADO, PVC. 
DN 20 MM (172°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

91853 EM PAREDE P/ ILUMINAÇÃO E TOMADAS - SINAPI M 175,00 R$ 9,78, RS 1.711.50 

FORNECIMENTO E nsuu«çw 1212015 
(CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 9132 0828 | ek oome SEINFRA UN 4,00 R$ 82,90 RS 331,60 

9.1.4 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAGAO RS 12.084,26| 

2141 C1947 — |PONTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 30,00 R$26415| — R$7.924,50 

9.142 512103 |LUMNARIATUBULAR COM LAMPADA LEDDE SR RWA |~ ds n” 1200 R$8398| RS 1007.76| 
Luminaria Painel Led embulir 18w quadrada, 000K da G-ight 9143 a RE 1 E i ORSE un 40,00 R$7880| — R$3152,00 

92 EDIFICAGAO EXISTENTE R$ 5.065,60| 
Página: 3 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
|OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DATA : 01/10/2025 B0 : 27,50% 

CHAPADINHA FONTE VERSÃO HORA MES 

| DESCRIÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ocasE 200808 1113% 1 

oc CHAPAD SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO sa .T 

SINAPI 2025/09 COM DESONERAÇÃO 000% sm 

(cuenTE, CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
UNIDADES: 860.0M2 

| VALOR POR RS 68778 
[UNIDADE . 

G . UNITARIO R$ TOTAL R$ 

921 soos2 _[REVISIO DE PORTO DE INTERRUPTOR COM REPOSICRO | ™ on E 1500 RS 10420 — R$1564,35 
R DE PONTO DE TOMADA SIMPLES COM 022 soe20  [RECOSICÃO O ORSE ot 2500 R$6125| RS 153125 
Luminária Painel Led embui 16w quadrads, 6000K da GIight 923 EAc NE Ree 01 112021 ORSE un 25,00 R$7880) — R$1970,00 

10 REVESTIMENTO RS 2447240 
c»;s SCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENGA DE 
VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE F. ‘com 101 87905 — |COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAGO 13 COM SINAPI M2 426,40 R$8,36 R$ 3.564,70 

M F 4 

UNICA, P IMENTO DE PINTURA, EM 
[ARGAMASSA 8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

102 87530 — |MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, SINAPI me 426,40 RS4204| RS 1830962 ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUGAO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

0 CERAMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, 
ELIZABETH, NAS CORES AZUL E BRANCO, APLICADO COM 

103 87275 |ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-1l, REJUNTE EPOXI, SINAPI me 32,00 R$8119) — R$2598,08 
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 
02 

11 FORRO RS 16.380,00 
[Forro de gesso comum, em placas 60x60 cm, sob laje ou sob 11 ol et g ] o me | 2000 R$6300| — R$16.380,00 

12 ESQUADRIAS RS 64.669,20 
121 PORTAS R$17.522,84 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MEDIA), PADRAO n’fm nqg:’usmoc';‘. i 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITE USOS: DOBRADIÇAS, 1214 20619 e E NSTALAÇÃO DO GATENTE, oo SINAPI UN 1000)  R$125610 RS 1255100 
COM EXECUGAO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAGAO! AF 1212010 

1212 03541 | PORTA M MADETRADE R RACORADADA. 00X 2O, | orse un” 200 R$202072]  Rs4.04144 
EMBUTIR PARA PORTASINTERNAS, 

COMPLETA. ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
bt 91307 | EXECUGAO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, | | SINAPI - f AAA EAA 

[AF 12/2019 
122 JANELAS RS 15.730,9 

JANELA FIXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 1224 S100674S |AIZAR É CONTRAMANGO: FORNECIMENTO É ORSE me 1620 RS82661| RS 1339108 
INSTALACAO. AF_12/2019 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MARMORE, L = T5CH, 

1222 101965 | ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. SINAPI m 12,00 R$19499] — R$2.339,88 
AF_11/2020 

123 GRADE DE PROTEÇÃO RS 5.871,92 
[GRADIL DE FERRO EM BARRAS QUADRADAS DE AGO 378" 
INA VERTICAL, ESPAGAMENTO 10CM, E DUAS BARRAS 1231 o o RE pn p p um idm e ORSE m2 3150 RS 18641 — R$5871,92 
DUAS FACES. 

124 DIVISORIAS DE VIDRO RS 2554348 
1241 e A FT e T p maaA Alhoaa m2 2160 RS$640,40| RS 1383264 

PORTA C/BANDEIRA DE VIDRO TEMPERADO E=10mm 1242 018! | cami A SAA SENFRA | CJ 400 R$292771| RS 1171084 

13 PINTURA RS 75.77240 
131 PINTURA INTERNA E EXTERNA R$69.680,54 
13.1.1 el o A et g 5 e g o SINAPY M2 2679,04 RS 1564| — R$41.900,19 

THANUAL DE FUNDO SELADOR ACRIICO EM 
1312 80412 |PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENGADE VÃOS) | sinapt D 486.40 R$303| — R$147370 

1313 88497 — |PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. SINAPI M2 486,40 R$1776|  R$ 863846 
AF 042023 
PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAGAO MANUAL 1314 88488 | kS DEMAS, A o355 SINAPI M2 978.30| RS 1806 RS 17.668,10 

132 PINTURA DE ESQUADRIAS R$ 6.091,86| 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
|OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA : 0111072025 BD : 27.50% 

CHAPADRSA FONTE VvERSÃO HORA wes 
DESCRIGAO: | REFORMA E AMPLIAGAO DA CAMARA MUNICIPAL DE o pesces T 

- o “"W v SENFRA — OMICOUDESCNERAÇÃO — S4% 47 
AP 202808 COM DESONERAGAO. % es% 

CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

UNIDADES: 860.0M2 

VALOR POR RS 687,78 
[UNIDADE: 

PREÇO PREÇO mem cópnico DESCRIÇÃO FONTE | UNID |QUANTIDADE| iDL | TOTALRS 

1321 102197 | PNTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRANCO EM SINAP M2 10290 R$24,15|  R§248504 
PINTURA TINTA, J 

1322 102219 |ESMALTE SINTETICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 SINAP w2 10290 R§1698| — R$1.74827 
DEMAOS. AF_01/2021 

INTA. L Al NTkC:) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 1323 100754 — [NETÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 | | SINAPI Mz 6048 R§3073| — R$1.85855 
DEMAOS). AF 0172020 

14 INSTALACOES HIDRAULICAS RS 4.337,62 

u C1948 — |PONTO HIDRAULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA | PT 800 R§25647| — R$2.051,76 
(CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS - 142 102608 — | EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0672021 SINAPI UN 100 R$112810) R$1128/10 

us C2616 — |TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") SEINFRA M 50.00 R$9,53 RS 476,50 
144 C2617 — |TUBO PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1°) SEINFRA M 40.00) RS 1424 RS 569,60 
145 C2156 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 15mm (1/2°) SEINFRA | UN 200 R$55,83 R$111,66 

15 INSTALAGOES SANITARIAS RS 2.011,74] 

151 C2593 — |TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=100MM (4) SEINFRA M 20,00 R$42,14 RS 842,80 
(MUTIRAO MISTO - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 152 C3601 — [Desomm(s 127 SEINFRA M 24,00 R$ 13,39 RS 321,36 

153 C2586 — |TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=50mm (2°) SEINFRA M 20,00 R$ 2478 RS 495,60 

154 104408 |Corpo da caixa de inspeção 300mm em pvc, akros ou similar ORSE un 2.00 R$ 175.99 RS 351,98 

16 LOUÇAS E METAIS R$5.990,46 
BANCADA EM GRANITO P/ LAVATORIO, INCL. LOUÇA 16.1 C3996 | BRANCA E ACESSORIOS. SEINFRA | c 3.00| R$91453| — R$2743,50 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, 

162 100878 — |LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E SINAP UN 300 R$658,13| RS 197439 
INSTALAGAO. AF_01/2020 

163 C1792  [MICTORIO DE LOUGA BRANCA SEINFRA | UN 2,00 R$63624 RS 127248 

17 SERVICOS COMPLEMENTARES. RS 34.198,56 
(Guarda-corpo em tubo de aço Inox =1 112", duplo, com 

174 $07967 — |montantes e fechamento em tubo inox e=1 112", h=96cm, ORSE m 2425 R$74285| RS 1801411 

172 C4646  [CORRIMAO DUPLA ALTURA EM AGO INOX DIAM 1 172 SEINFRA 40,00 R$385,13| — R$15405,20 
173 508637 — |Chapim de concreto pré-mokdado ORSE m 15,00 RS 51,95 RS 779,25 

18 SERVICOS FINAIS RS 221147 

181 99803 — |LIMPEZA FINAL DA OBRA SINAPI M2 893,15 R$2,15) RS 192027 

182 s03200 _[PLACA DE INAUGURAGRO DE OBRA EM ALUMINIO 0.15X | ss en 100 R$ 291,20 RS 291,20 

VALOR BODI TOTAL: R$127.576,91 

VALOR ORGAMENTO: — R$463.916,04 
VALORTOTAL: RS 591.492.95 | 

* 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

T ) 
— — —— . 
— - vm aa 
—— — um em 
- mmcwomaevc nm Em 

mem DESCRIÇÃO VALOR (R$) MES 1 MES 2 MES 3 MES 4 MESS MES 6 MES7 | Total parcela 
s. ] 

" cc R$2.612.08) RS 2.612,08| 

mom] o] 
2 [DEMOUICOES E REMOÇÕES R$ 10475,76) FE 1047576 R$ 10475 76| 

00 o] 
- OYNS(TAO0ES e AL lidumaaa I YT 8 334105 

E o] 
INFRAESTRUTURA. .623.96| 

º . RS 18.623,96 RS 18.623,96 | 

EXT T T e 
I el i ltricnl 8 10996,39] 75 10.806,39] 75 32500, EX 

ET T T o] 
0 JMYSNANAE Neoacres S 3207801 Ra207601] R3sa8ca| RS 1480004 

iy s, 
17 COBERTURA RS 1284842 S 1284842 c 

) o s, 
Ol P EDA F5 46 19626 RE 4810820 R$ 52396 57 

mms| E E AN E RN 
e PAA Lo RS 480206 R84 80236] RE402| RS4B02%| RS R 2401182 

EX T T mws[ e 
B - sE RET50T2| RE4BOAA0| RSTINITA| RS ABOAAS| RE20ATZAD 

= 55 s | ] 
it P R B YY) R§3276.00] R$ 491400] R$ 16.380.00] b = s T T 
ks ” RS 32.334,60 | R$32334,60) RS 64.669.20| 

| T T T 
É PEm ESA TR0 RE Z273172] RESTANAO| RS 7EITZA0 

[T T BT s 
É PNS sensiferi RS 43076] RS 173608] R$ 216081 s 439702 

=



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

LBTA o v 
= — —— . 
— — mam — 
—— — um e 
m e um m 

mem DESCRIÇÃO VALOR(®S) | ve: | wesz | wess MESS | MES7 [Tassecas 
E e 15 | INSTALAGOES SANITÁRIAS 20174 S w2074 

" T mws] ] 
L PDA RE 5904 BEE RE20e 3| 78599048 

mn o aa 
” | SERVICOS COMPLEMENTARES RS 34.190,56 S 34 196.56] RS 34.108.56] 

Smws| s, 
18 SERVICOS FINAIS R$2211.47) 221147 RE221147] 

Ex Ec o E o o s em 
[ [SeSes Diptese Bt SN ik I ¥ 8 S 18,499,985 16/606.25] 8732296 R$ 23647,42] RE 006,68 R$ 127 576,91 

o 501 s |ES 180 00 RS 10.201.54] 5 R$ T2A91.03] R$ 23.940 RS on s [ 152 12900 ] 
R$ 119.506.09] R$ 137.797 63| R$ 223.288,03 [ R$ 295.779,06| R$ 229 727,87 R$ 439.363,35 | R$ 591.402.95| 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
BATA OGS O 
om — m . 
— — mam m 

GE |eraFRDRFARA o TE 5 . 
e n emA 

|ENAA MUNIIPAL DE CSAPIDRA 

[UsDADE 

0506 — REVESTAMENTO CERÂMICO PARA FISO COM PLACAS T PORCELANATO DE. E BN ) EX MA ENTAA MA A A ‘DRSS S0 CM AFLICADA EM AVBIENTES OF AREA MENÓROUE S M. RETA E 
00 — AFUGAÇÃO MANUAL DEPINTURA COM TATA LÁTEX ACRIJCA EM PAREDES, XAS — SN  Sevço 102 209m RSNM - RSNM MA man A 
GMA — CONTRAFISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CMENTO E AREW, PREPARO MAMUAL — — SRAPE  Sevço M2 m2a ASSON RmAA M W A “KPUCADO EM AREAS SECAS SOBRE ULE, NAD ADERSDO, ACABAMENTO MO 'REFORÇADO, ESPESSURA SCM A G701 
£7530 — MASSA ONCA, PARA RECEBIMENTO DE POTURA EM, TRAGO 12 s e 20 ASA20 MW AMN RT% A EM FACES RS OF ESPESSURA DE 20UM. CoM EXECUÇÃO DE TALSCAS AF.0R/2014, 
soer em hibo d aço o = 17 i, com mortamtes e fecnamento am 0o — ORSE —  Seniço ” s BT  msmewn e msw A peprry o ee tm 
WMA PATURA LATEX ACRÍICA PREMAMM APUICAÇÃO MAMUAL EM TETO, DUAS DEMAOS — SIMAPI - Senviço — ME w0 RO RETess BNT% e A 
12025 Fomde gemo comum, em placas 00 . sab laja u b cobartura, sm necemidada de — ORSE - Sage — 2 =00 MS  RewMes % e A e p e ot 
D64 MONTAGEME DESMONTAGEM DE FÓRMA DE VIGA ESCORAMENTOMETÁLICO PÊ — SNA — Seníço — MB 14240 R$ RSIGATRSO e e A DIREITO SAMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESMADA. § UTILIZAÇÕES. AF 09220 
446 — CORRIVÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DM 1 12 em Sewn M om RENA  RSISADMAO 2A% wne A 
em DEBLOCOS CERMACOS FURADOS NA HORIPONTALDE — SMA | Seniço — ME 1720 RSSTO  RSMONIDA 20M% amx A ummw S € CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
R SEA R e e e tidemittnt RE sewo e E Rí6OA RS 2M% TA B 
1008745 - SAMELA PIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. oRE o me ) MEEMO mmaws 2A mes B A CASAMENTO, WA E CONTRAMARCO, FORNECRMENTO É RESTALAÇÃO. x 
SB KT DE PORTADE MADEIRA PARA PRSTURA SEWLOCA LEVE CUMEDIAL PADRÃO — SNAPEO Servgn UN m REPSÃO Rsumse 2T% SRm E MÉDIO, SCXZ10CM ESPESSURA DE 35CM, TENS MCLUSOS, DOSRADIÇAS. MONTAGEM E NSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FONNECIAENTO E INSTALAÇÃO A s 
1868 — PORTA CRANDERA DE VIDRO TEMPERADO E-10mm CAIOLA [0 502 201m ENTA Sewe o 0 RTA mwms 2R% mo E 
GTMS — REVESTMENTO CERÂMICO PARA RSO COM PLACAS TIPOESMALTADA DE DIMENSÕES — SINAPE — Sanvço 42 11500 Rme  RsaTeds ts s 8 36535 CM APLICADA EM AMBIENTES OF AREA MENOR GUE 82 AP CO821, PE 

em e s2 RS  RSROMAS (A% GM E 4ST — EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMACS, sa 
LIXAMENTO MANUAL. AF 042023 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

[ e 

ARMAÇÃO DE PUAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO. COO REE mamm T w8 “AFMADO UTILIZANDO AÇO CA S0 DE 160 - MONTAGÉM. AF 052322 
42410 — MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E e Senvço L2 nso R$9025 R$S2STAS 170% s m ESTRUTURAS SAMARES PÉ OREITO SÍELES. EM CHAPA 0E WÁDENIA COMPENSADA 

RESINADA. 4 UTLIZAÇÕES. AF 00/2020 

mT PONTO FLETREO, VATERIAL € EXECUÇÃO MR S pm nm BemMASSO  mmm %o me 8 
DO - COMCRETAGEM DE PLARES. FOX 35 UPA COM UBO DEBALDES-LANÇAMENTO. S0 Sen 40 mo mowa mems e nam 8 
em E P OU VISA DE EXTRUTUMA CONVENCIDNAL DE CONCETO ee senço o P RA mesas 1Am meem 8 UTLIZANDO AÇO CA 40 F £ MONTABEM NF 002053 
SO%6 — GRADI DE FERRO EM BARRAS QUADRADAS DE AÇO 3º NA VERTICAL. mE noo e s REMA msms o s 8 EESPAÇAMENTO 100M, € DUXS BARRAS CHATAS DÊ 1 1 NA MOREDNTAL APUCÁDAS WS DURS FACES. 
JOB2 COMCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCX-23 MPA PARAQUALGUER TRODE LA COM — SIAPI - Sento W3 s Rptoms e 2M e 8 

'BALDES EM EDIFICAÇÃO TERREA - LANGAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

SMUS  CONCRETO FCK = 20MPA TRAGO 12.73 (CHENTO/ AREA MEDW BRITA 1) - PREPARO — ORSE — - Seniço ” s RS 406A5 ASSTAMA 2M% ) MECÁNICO COM BETONEI 400 L A 0712016 
SIS — Remoção, evagem, carga e retePamento de whas cormicas 90 canslcamen enmunedo — ORSE  Sanko ma . MST  RSSTANSO o mam 8 g s v, 4 eprevenemares oo B0, R o S e 01 
S L P Lo embutr 1w e, 000 Gigit Sl R D121 ORSE Senko e m REM RESBA e mem 8 
.m . 5 PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONGRETO COM CONCRETO, ee o W a” Rim - RS s mam 8 

INLOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO ARMADO. 

104780 — DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM S S "“ 1.m sx MSA0GMIO 0M% AN 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 

SIS - PORTAEMMADERADELELALMOFADADA 000 X210M, INCLUSIVEBATENTESE — — ORSE — Sango n 2m nA mccA o c 
708 CMAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRE 'DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SR Sanigo 2 ss s.. R$356470 0T% sam c 1 FACHADA, COM COLNER DE ARGAMASSA TRAÇO 13 COM FPREFARO EM BETONEIRA 400 A 020% 
AT - LANGANENTO COU LSO DE BALDES, ADENSAVENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO — SROAFI  Saniço — MA nso AMNA RSNM A am C ES 
108004 - RAMPA DE ACESSIBAIDADE EM CONCRETO MOLDADO DN NA RAA en w P REMA 0 RSMIOAOOO 0M% am C LOCO EM CALÇADA 

‘COM LARGURA MENOR A 3,00 M. FOK 2SMPA, COM PISO PODOTATIL AF 632024 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

DATA__cinoaws. CANEZTA 
Tm —— o 

e um ee 
e mEN UE 

nonce 

87257 REVESTIMENTO CERAMICO PARA | | COM PLACAS TIPO ESMAL TADA EXTRA DE SNAPY Sevço c 4000 RE 7308 RE290020 — 06% ss c DIJENSÕES R C AP KA EM AMBTENTES OF AREA BAIOR UE 15 e 
3896 BANCADA EM GRANITO PY LAVATORIO, INCL. LOUGA BRANCA E ACESSORIOS sENFRA Bevço [ 00 R$91453 R$274359 05% ... .c 

TS REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ELIZABETH, NAS CORES AZUL SR Sevço L 2200 RS 818 RE250008 05% .sem .. ÉÉ BRANCO, AFLCADO COM ARGAMASSA NDUS TRIALIZADA MU REJUNTE S0 
12157 PATURA FUNDO NIVELADOR ALGUIDICO BRANCO EM MADEIRA 2F 01260 W mo W em REMA RRAA 05% mo o 
101906 — PEITORILUNEAR EM U MARMORE. L = 1SCW, ASSENTADO COM sm e & 120 R$NA mamem 0M% nm € RRGANASSA 1E COM ADITIVO. RF 113050 
101963 LA PRÉ-MOLDADA UMDIRECIONAL BIAPOWDA, PARA PISO, ENCHVENTO W sew W 030 mamm  mame %o am € 

CERAMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE LT = 12 CM (ENCMMENTO-CAPA) - (9o 6 0072008 
S5 — ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA SAPATAS ee s o 2 M2 0A mem € 
Cimo — PONTO MERALLICO, MATERIAL € EXECUÇÃO smA mv m o mame 0% mom C 
2 RESSAO DE DEFBROCNENTOE - EMM.COM — SAA Sews M2 202 MNG GAm mem € RECOBRWENTO LATERAL UE ? V4 0E ONDA PARA 

MAXIMA DE 10º, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO IGAMENTO. AF 07/2019 

nm wummm 1.5 MM ANTLCHAMA 450750 V. PARA CIRCUITOS  SINAPY Seviço UJ 50,00 san R$1000/00 00% s.m” .c PP E UNIRAÇÃO - FORNECIVENTO É INSTALAÇÃO A 183015 
— nc E a e A o NSA w AA mmm 0% mim c 

FORNEGMENTO E INSTALAÇÃO AF 012020 
t128 — CABODE COBRE FLEXIVELISOLADO, 25 M sm sm M om RM RNEN A max € 

1 TOMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO AF 12/201: 

W3 — LIMPEZAFINAL DA OBRA e em e P m2NS RMaMOIT 0A% mam € 
MSA — TRAMADEMADEIRA COMPOSTAFORRIPAS, CABROS E TERÇAS PARATELHADOS DE — SIUAPI Sewvin 12 nm mMSA mGSN aam mem c s Pk VE CERÂNICA CAPACANAL LS TRANSPORTE VERTICAL 
YT - PINTURACOU TINTA ACRILICA DE ACARAMENTO APLCADAAROLO OUPINGELSOBAE — SINAPI — Seniço ME >) R$N  RELAESS AN% am o 
Wmm—l)mmm {02 DEVÃOS). 

0 — TRANSPORTE COMCAMBUWRO BASCULANTE DE 04 EM VMBAA EMIEITO SRA Savn ME sesso mNS RPBG 0A am € NATURAL (UMDADE. W00 AF-0T20A0 BOTA FORA 
M — MUTIRÃO MISTO - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1) CIAGREGADOS SENFRA Semço " 850 RS X929 RILENI 040% naex .c 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

| 1 1 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA| ESUALTE SINTETICOACETNADO EM — SINAPt Sevço 10230 L RS174027 030% s c 
MADEIRA, 2 DEMAOS. AF_012021 

ELETROOUTO FLEXIVEL REFORCADO, PV, DN 20 MU (17, PARA S mve M sm eem - Rum eem c 
TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE P1 ILUMINAÇÃO | FORNECIVENTO E ISTALAÇÃO 

FORMA PLANA PARA SAPATAS, EM MADEIRA MACIÇA. 10 USOS. BNCLUBIVE RE s m na R$ RSIMAR e mo o ESCORAENTO 
ARMACAD DE BLOCO, VIGA BALORAVE OU SAPATAUTLZANDO AGOCASODE 1OMU- — SINAPE — Savio — KG PP s MiA 0% mam o 
MONTÁGEM. AF 08/2017 o ” 

DEMOLIGAO DE RANPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO SIVPLES. sSENFRA Sevço Ld soo RS2 RE16MM 035% ssem c 

REVSÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO 00 INTERRUFTOR RE mn 1800 R$ M sux am o 
REVESÃO DE PONTO DE TOMADA SMPLES COM REPOSIÇÃO DA TOMADA ORSE Sevço L] 2800 RE€12S RE1SIIS 03% ssm . 

AAPUCAÇÃO MANUAL SELADOR ACRACO EM PANOS CEGOS DEFACHADA — SIAPE - Sevçs — A . MEA REAA 3% a € TSR PRESENÇA DE VAGS) 08 EDIICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, AF 653008 
1OCAÇÃO CONVENCIONAL DE M UTLZANDO GAMITODE TABUASCORRIDAS — SmA savço M 2000 RS 0 R1A 02M am o 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTLZAGOES. AF. 

APRAAÇÃO DEMLOCO, WA M CU SAPTAUULIDIDO KOO TESM É um RS 1 s RMA RP1NA 02M s o WONTÁGEML AF 062007 
MCTORIO DE LOUÇA BRANCA o u E mewa mSGAA amx Am o 
A%mn'mumm.vmm«mmzunm AR Sevço w 100 RS 1100 R$112810 020% sxm .c 

(CARGA MANLJAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SOTA FORA sENRA = Sevço o .80 EXA REIONMAM 02% 09M  C 
(CALHA EM CHAPA DE ALUMINIO LSA 2. ESP -0.7)WM, NCLUSO TRANSPORTE e ME em AEN mstome 02m um o 
LUMINARIA TUBULAR COM LAMPADA LED DE 2 X $/10 W/ BVOLT - REV 01 oRsE Sovço 1200 R$ R$1007,76 02% sam .c 

FORMA PLANA PARA VIGAS, EM COMPENSADO RESBNADO OE 16MM, 12 USOS, PO ma 25 R$4216 R$NAT 020% ma C WAL ESCORAMENTO 
FECHADURADF EMBUTR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO ee sn u 10m R0 RSNMA 2% NTN C TRRGRÃO PO AR, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECNIENTO E STALAÇÃO. 
"TUBO PVC BRANCO PESGOTO D= 10M t4) MENA s M 2m e REMA Gim om c 
SONTRAVERGA MOLDADA M LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 15l e s M 1530 R$5010 REM A% ma o 
Crmpm de concreto prê-meicado RE mo n 1.m su mmMN mo mo c 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

SO z7son 
— . 

— . 

[worce 

S0SI MPERMEABLIZACAO DE ' mm:mnmnnmm ORSE Senviço -m 2740 GE R$7ITAS 0NT% am TG NEUTROU B4 VEDACI OU SNAA WECIUEADIZAÇÃO 
S1167 — PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRES -Aonavunnnmu.um-vs ORSE Seniço - 10 RS 75000 R$750,00 — 016% "ses c “ESTRUTURA EM METALON 20 X 200U E ESCORAMENTO. W 
o 08 v o P T, O FOMAA ORI BEM seue m P Tm RTG am mo o FEMOÇÃO oe oy sn 
S201 — TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 e Sarwg. me 1400 R$5900 R$702,00 — 010% "m .c JGUAS, BCLUSO TRANSPORTE VERTICAL A7 OPETS 
0GB QUADRO DE DISTRELICAD EM PVc DE EMBUTIR, COMM BARRAMENTO TERRA / R R) 1m RETA RTA u% o o MEUTRO, PARA 27 OSUNTORES NEMA OU 3¢ ISATORES DM 
s. DF CONCRETO MAGRO. APUCADO EM B.0COS DE CORCAMENTO U ee sn W 1500 R4 R$A a% mo O SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM AF OV 
B0 - ESCAVAÇÃO VAL DE VALA COM PROFUNDIDADE VSR G G À 120 em sn a . en Mo 0% mo o 
98543 ARMACADDEBLOCD. VIGABALDRAMEE SAPATAUTIIZANDOAÇO CA MD DESMM- — S0t  Senço — KG 0 su RS n% nm o LS A 0072017 
20 — TELHAMENTO COM TEA L™ .m mem MA um mem o 
RSGMA DE 10 COM ATÉ 2. 

GT TUBOPYCSOLO MARROM D= Zanm (1) o mo M om su moms u% mo o 
68524 — LMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENJADAAY 952018 ™ vass sa MENA e mam 
54019 ATERRO DE AREAS INTERNAS COM SOLO ARGHL0-ARENOSO E COMPACTAÇÃO wvel s o .s ss mSN om aam o MECNNZADA NE 033018 
26 — TUBO PYC BRANCO PESGOTO Dt (7] sEA s M 2w ax mem mo mem c 
21 — TUBO PVCSOLO MARRON D= tma () SN - sexo " som ss mem em nm o 
101979 — CHAPIM(RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33 AF 142020 S sews  w "o R$nA mNTSA s mam o 
04408 — Como decama de impeção X em .o o s mE ee  w 2m RTA REIISE 0% mam o 
D — REMOGÃO DE FORROS VG, O FORVA AL SEM REPROVEITAMENTO ee sn e m P mME 00% mam o K 
S00017 — DEMOLIÇÃO DE REBOCO oRsE Seno L 00 R$925 ARSI — O0T% ss c 

DN CAIKADE PASSAGEM COM TAUPA PARAFUSADA 200200100m [T .m mMS mMMMA s msm o 
1 — MUTIRÃO MISTO - TUBO PVC BRANCO PIESGOTO De40men(t 1727 SONFRA Senvço LJ 200 RE1.29 R$N O0T% ..m .c 

SN2 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,15 X 0,39 M OoRSE Sevço -” 100 RS M1 R$29120 — 006% .es ..c 



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

to 

BATA: _ounaaias T 
o —— mm . 
c — man um 

= STy — o oo u w- e Ammcutew nm n 

cooo [orscaho T [ oo [ rcowmin | meem | x em ™o a 
CUM EMBOGANENT DA ULTIA FUDA TELXA GERAMIGA em S O i mo RA 0X NTA 
GA — RETIRADA DE PORTAS E SANELAS, INCLUSIVE BATENTES sRA - Seno e n s 1870 REMN 00m mam o 
064 — WIUNIZAÇÃO DE SUPERFICES DE MADEIRA COM APLICAÇÃO DE 01 DEMAODE MO  ORSE — - Seniço o m RS 1401 R$N 00m mam o 

CUPM INCOLOR OU SMLAR 
C2mM — SOLEIRA DE GRANITO L= 150m sNEAA  Sewo . 20 ss RE1A 00% ax C 
645 REMOÇÃO DE JANEXAS, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAVENTO AF_122017  SNAPI - Seniro e 0 R2 REMA 00% - mm 
722 DEMOUCAD DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DF FORMA MANUIAL, SEM AP Sewo ” 22 Asses REM 00% sm o 

REAPROVEITAMENTO. AF. 122017 
S6 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 15mem (17 sRA  Sewo m 20 s R msm% o 
53005 — DISJUNTOR MONOPOLAR TPO DB, CORRENTE NOBAL DE 204 - FORNECIMENTOE  SIAPI Senvto w e sn” mSTANMO 0m man o 

INSTALAÇÃO AF 10200 
G864 DEULNTOR MONOPOLAR TIPO DI, CORRINTE NOMIAL OF 16A - FORNECIMENTOE  SIAP(  Sanio m s R$ RSGM 00m memx c IWNSTALAÇÃO. NE 072008 
ComT — BERAE BICA EM TELHA COLONAL senra - seno " m RS REAA 00% een C 

Subtotal até 100,00%% RS 46391604 
Outros R$ 000 

Valor total do Orgamento — R$463.916,04 

Tt



(1+AC+S+ R)x(14+ DF)x(1+ L)) 

=) Ly 

COMPOSIGAO DO BDI 
(OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA : 01/10/2025 B0 : 27,50% 

ii rouTe VERSÃO WoRA  wes. 
DESCRICAO: REFORMA E AMPLIAGAO DA CAMARA MUNICIPAL DE oRsE 202506 19136% — enao% 

SemNFRA 1 om RAGAD BMA% g 

LocAL CHAPADINHAMMA SINAPI 2025/00 COM DESONERAÇÃO 2000% — S0% 

|CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

| UNIDADES: 860.0M2 

VALOR POR RS 687,78 
[UNIDADE . 

[ cop DESCRIGAO % | 

DESPESAS INDIRETAS 
AC ADMINISTRAGAO CENTRAL 3 
s GARANTIA'SEGUROS 0,80% 
R RISCO 097% 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0.59% 

TOTAL 5,36%] 

[ DESPESAS LEGAIS 
PIS 065% 
CONFIS 3,004 
1SS 5,004 
CPRB 3,60% 

TOTAL 12,25% 

L LUCRO 
LUCRO 6.16% 

TOTAL 6,16% 

BDI = 27,50% 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
|OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE DATA : 01/10/2025 BOI : 27 50% 

SHAPADBE rowTe VERSÃO "osa me 
DESCRIGAO: wusomA E AMPLIAGAD DA CAMARA MUNICIPAL DE :M - mmnm,_ :,:‘ _: 

ta o a 
sac — ss 202509 COM DESONERAÇÃO. om s 

| CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

| UNIDADES: 860.0M2 

VALOR POR RS 687.78 
[ UNIDADE: 

coo | DESCRIÇÃO HORISTA % |MENSALISTA %) 

A GRUPO A 
AT INSS 5,00% 5,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
E INCRA 0.20% 0.20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
AT Contra Acdentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
AB FGTS 8,00% 8,00% 
ES SECONCI 0,00% 0.00% 

TOTAL 21,80% 21,80% 

B GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17.88% 0,00%] 
B2 Feriados 3.95% 0,00% 
B3 Auxilio - Enfermidade 0.86% 0.65% 
B4 13° Salario 10,97% 8,33% 
B85 Licenca Patemidade 0,07% 0.05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73%) 0,56%, 
B7 Dias de Chuvas 1,56% 0,00%, 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10%) 0,07%) 
B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48%, 
B10 Salário Maternidade 0,03%, 0,03%) 

TOTAL 47,31%) 18,17%) 

3 GRUPO C 
[) Aviso Prévio Indenizado 4,55%) 3,46%) 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%) 0,08%) 
<3 Férias Indenizadas 3,17%) 241%) 
[ Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,60%] 1,98% 
C5 Indenizagho Adicional 0,38% 0,29% 

TOTAL 10,81% 8,22%| 

D GRUPO D 
o1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 9,77%) 3.54%) 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,39% 0,29% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL| 10,16% 383% 

A+B+C+D=  90,08% 52,02% 

Pagina: 3 
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. ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO Il - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025-CMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 14101427/2025 

SESSÃO PUBLICA: ----/----/2025, AS —-H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( ) 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGENCIA: 

VALOR VALOR ITENS DESCRICAO MARCA | QUANT. | UNIDADE UNITARIO R$ TOTALRS 

1. 

TOTAL POR EXTENSO: 
A EMPRESA: ... ... DECLARA QUE: 

1 ESTAOINCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUCAO DOS SERVICOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO |) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NAO INCIDE NAS VEDACOES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 

NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA Praca Coronel Luis Vieira, s/n, Centro, Chapadinha, MA, CEP: 65.500-000, TODOS OS BENS 

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUGAO DE NAO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DESCRIMINAGAO DO TERMO DE 

REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTACOES CONTENDO PREGOS EXCESSIVOS, 

SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA FORMA DA LEGISLAGAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREGAM 

PRECOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 & 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

E-mail: camara@cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 

27



. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO 11l - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

EM, DE DE 2025. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

R 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 
E-mail: camara@cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423



. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

INSCRITO NO CNPJ Nº , POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O(A) SR(A) , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ... . E CPF 

Ne.... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14. 133/2021 QUE 
NAO EMPREGA ENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NAO EMPREGA 

MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

! Obscrvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima % 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 
E-mail: camara@cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423



. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) | 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2025-CMC, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO FOI, NO TODO 

OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025-CMC, POR QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENGAO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRENCIA ELETRONICA 

N2 001/2025-CMC NAO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025-CMC, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

€) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISAO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025-CMC QUANTO A 
PARTICIPAR OU NAO DA REFERIDA LICITACAO; 

D) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRENCIA ELETRONICA N2 
001/2025-CMC NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025- 
CMC ANTES DA ADJUDICAGCAO DO OBJETO DA REFERIDA LICITACAO; 

E) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRENCIA ELETRONICA N2 

001/2025-CMC NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSAO DESTA DECLARAGAO E QUE DETEM PLENOS PODERES 

E INFORMAGOES PARA FIRMA-LA. 

. DE 2025. 

REPRESENTANTE LEGAL 

* 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 
E-mail: camara@ cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423



R ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO VI — DECLARACAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2025-CMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 14101427/2025 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICACAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDERECO COMPLETO, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O N2 [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N2 [XXXX], DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAGOES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 42 DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 42 DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAGOES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAGOES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 42 DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 

4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR 
NAO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAGOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 42 DO ART. 32 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVACOES: 

* ESTA DECLARACAO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

* A NÃO APRESENTACAO DESTA DECLARAGAO SERA INTERPRETADA COMO NAO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NAO UTILIZAGAO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: 
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ANEXO VIl - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA .. INSCRITA NO CNPJ N2 ssinnncn, POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ... ., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ne...................... E 
DO CPF Nº DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE JUF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAGAO DIRETA OU INDIRETA, EM AMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPACAO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAGAO, ASSIM COMO NAO TER RECEBIDO DECLARAGAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

EM, DE DE 2025. 

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF) 

® 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) — 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14101427/2025 

..— (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N2 , LOCALIZADA À 
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14. 133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025-CMC 

........ s sosassess DE coccisesssomenoos  DE 2025, 

REPRESENTANTE LEGAL 

* 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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PRACA CEI 
E-mai 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 — /20 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº .. 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA E A EMPRESA 

A CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA por intermédio do(a) .. 

contratante), com sede no(a) 3 ., na cidade de 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ., neste ato representadn(a) pelo (a) Sr(a 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ., expedida pela (o) 

doravante denominada CONTRATANTE, e ofa) it 

.., sediado(a) na ... 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

expedida pela (o) ... tendo em vista o que consta no Processo nº 

.eem nbservancla às dlsposvções da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 113/2006 e 

(6rgdo interno 

JEstado .., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 

doravante designada 

. een 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorréncia nº ........../20...., , mediante as 

cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de conforme 

especificacdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorréncia, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminagdo do objeto: 

-/ ...., QUE FAZEM ENTRE = 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDERECO: 
REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL:( ) 

VALOR VALOR ITENS DESCRICAO QUANT. | UNID- | yNTÁRIO | ToTAL 

VALOR TOTAL: 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA. 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data de 

J / e encerramento em /. /. prorrogavel na forma do art. 107 da Lei n? 

14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PRECO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ............ (. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO E CRITERIOS DE ATUALIZAGAO MONETARIA. 

5.1. Os pagamentos serdo realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentacdo da 

nota fiscal/fatura respectiva, apés medição e comprovagéo dos servigos efetivamente realizados, conforme laudo 

de medicdo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execugdo do objeto desta licitagdo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.1.1. A primeira medição só sera paga com a apresentagdo dos seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia do Maranhdo (CREA/MA); 

b) Alvara de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 

c) Instalacdo da placa da obra, exigida pela CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA. 

5.1.2. O pagamento da ultima medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 

desta licitagdo, somente serd efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante durante 

toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada ndo tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, será devida compensação financeira, que sera calculada, mediante a aplicação da seguinte férmula: 

EM =1xNx VP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(TX)! = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 

c .685.001/0001-12 
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declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.º 480, de 

15 de dezembro de 2004. 

5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, 

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA — REPACTUAGAO E REEQUILIBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuacdo de pregos sera de 03 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do 

contrato de preços será de 03 dias úteis. 

8. CLAUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ( ), correspondente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando por titulos da divida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária). 

8.2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a perfazer, 

permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços iniciais e 

reajustamentos, se os houver. 

8.3. Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do Contrato, a CONTRATADA, 

ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 

8.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à CONTRATADA após 

o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA. 

9.1. O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu acompanhamento e 

fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da 

comunicação desta; 

b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo de até 25 (vinte e 

cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 
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9.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

9.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com 

os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução dos mesmos. 

10.2. Independentemente da fiscalizagdo dos servicos exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está 

obrigada a manter permanentemente fiscalizacdo e supervisdo dos mesmos, dentro dos limites fixados pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

10.3. Quaisquer exigéncias da Fiscalizagdo inerentes ao objeto do CONTRATO deverdo ser prontamente atendidas 

pela CONTRATADA, sem 6nus para o CONTRATANTE. 

10.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os servicos executados em desacordo 

com o CONTRATO. 

10.5. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos 
a mais ampla e irrestrita Fiscalizagdo, a qualquer hora, e em toda a drea abrangida pelo servico, por pessoas 

devidamente credenciadas. 

10.6. A CONTRATANTE se fará presente no local dos servigos por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por Comissdo 
Fiscal. 

10.7. A Fiscalizagdo compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos servicos, até a sua conclusio. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes as obrigacdes da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execugdo do objeto presente Contrato; 

b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos servigos, podendo recusar 

aqueles que ndo estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

c) notificar a CONTRATADA para a reparagio, correcdo, remoção ou substituição, as suas expensas, no todo ou 

em parte, de situagdes em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorregdes, resultantes da execução dos servigos; 

d) efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugdo da obra; 

f) prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

g) proceder as adverténcias, multas e demais cominagdes legais pelo descumprimento das obrigagdes assumidas 

pela CONTRATADA. 
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9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são 

obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 

da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente causar 

embaraço a boa execução do objeto contratado; 

c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções e acertar providências; 

d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 

recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

e) manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas devidamente numeradas e 
rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização para 
anotação de todas as ocorrências; 

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os eventuais 

vicios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos 

empregados; 

g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, 

0 preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 

g-1) O preposto não poderá ser substituido sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

h) permitir o livre exercicio da fiscalizagdo a técnicos designados pela CONTRATANTE; 

i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, 

assistenciais, securitarias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

j) comparecer em juizo, na hipétese de qualquer reclamagdo trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 

empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 

CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual 

condenacdo; 

k) fornecer, as suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 

individual e coletivo), indispensdveis para a execugdo dos servicos que assim o exigirem, em quantidades 

compativeis com o nimero de pessoas empregadas; 

1) comunicar 3 CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorréncia ou anormalidade que venha a interferir na 

execução dos servigos objetivados no presente instrumento; 

m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 

funcionarios e a terceiros por culpa ou dolo. 

n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais ficardo sob 

sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 

funcionarios e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

p) responsabilizar-se os custos referentes a aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessarios a 

execugdo dos servigos objeto deste Contrato; 

q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentagdo e todos os outros encargos incidentes sobre a 

mado-de-obra utilizada para os servicos; 

r) remover do local dos servigos, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos servigos que 

realizar, independentemente da sua composição; 

s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciarios, bem como a obrigatoriedade na substituicdo 

de funciondrios de férias ou afastado do servigo por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

t) responsabilizar-se exclusivamente pelos saldrios, gratificagdes, encargos previdenciarios e trabalhistas dos 

servidores alocados no Contrato; 
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u) selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da eficiência e legalidade, bem 
como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como , 
tinica empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o previsto na Lei nº 14.133/2021 e fazer prova perantea  3? 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, a Anotação de Responsabilidade Técnica — 
ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível; 

x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

Y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 
2) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecugdo parcial do contrato; 

12.2. der causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

12.3. der causa à inexecugdo total do contrato; 

12.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado; 

12.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugéo do contrato; 

12.6. praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

12.7. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Pardgrafo Primeiro - Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes 

sangdes: 

Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei n® 14.133, de 2021); 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, $ 42, da Lei n® 14.133, de 2021); 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

“e”,“f", “g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n® 14.133, de 2021). 
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c) Multa: 

. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 

. Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacio, 
suplementacdo ou reposição da garantia. 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

Paragrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo 

de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n® 14.133, de 2021). 

Pardgrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Pardgrafo Quarto - Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021). 

Pardgrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga serd descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Paragrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo 

enviada pela autoridade competente. 

Paragrafo Sétimo - A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio 

e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do art. 158 da Lei 

n? 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

Paragrafo Oitavo - Na aplicacdo das sanções serdo considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infracdo cometida; 

a) as peculiaridades do caso concreto; 

b) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

c) osdanos que dela provierem para o Contratante; 

d) aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 

Paragrafo Nono - Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serdo apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Paragrafo Décimo - A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsidera- da sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo es- 
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tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Paragrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicagdo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- 
presas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021). 

Paragrafo Décimo Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Paragrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, ndo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXTINGAO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administragdo, nas situacdes previstas no inciso | do art. 138 da Lei n® 

14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagdo das 

sanções previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extingdo contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a ocorréncia de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa prevista no art. 

115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4.0 TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizagdes e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — VEDAGOES. 

14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

E-mail: camara@ cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 

a1



. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execugdo contratual sob alegagdo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-3o pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou supressdes que 

se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e principios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO. 

17.1. Incumbird 3 CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diario Oficial, de 

acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Chapadinha/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §12 da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

A ... DE. . DE 2025. 

Responsavel legal da CONTRATANTE 

Responsavel legal da CONTRATADA 
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